
ACORDO DE COLABORAÇÃO

CARTÃO JOVEM MUNICIPAL EURO<26

Entre:

MOVIJOVEM - Mobilidade Juvenil, Cooperativa de Interesse Público de

Responsabilidade Limitada, pessoa colectiva nO502 530863, com sede na Rua Lt1cio de

Azevedo, nO 27, 1600-146 Lisboa, no presente acto representada por João Paulo de

Loureiro Rebelo e Alexandra Alvarez Martins, na qualidade de Presidente e de Vogal da

Direcção,adiante abreviadamente designada por PRIMEIRA OUTORGANTE,

e

MUNICÍPIO DO CARTAXO, pessoa colectiva nO506780902, com sede na Praça 15 de

Dezembro, - 2Q7õ::õ50Cartaxo, no presente acta representada por Paulo Alexandre

Femandes Varela Simões Caldas, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal,

adiante abreviadamente designada por SEGUNDAOUTORGANTE,

É:celebrado o presente Acordo de Colaboração que se rege nos termos do' disposto rias

Cláusulas seguintes:

Cláusula ta

O presente Acordo visa constituir e regulamentar uma parceria entre as entidades

Outorgantes com vista à criação e implementação do Cartão Jovem MW1icipalEURO<26

do Munidpio do Cartaxo.

Cláusula2a

1. É criado o Cartão Jovem Municipal EURO<26 do Município do Cartaxo, conforme

desenho e logotipo exclusivo constante do ANEXO I, adiante designado por Cartão

Jovem Municipal.

2. Têm acesso ao Cartão Jovem Municipal todos os jovens residentes no Munidpio do

Cartaxo, com idade compreendida entre os 12 e os 25 anos, inclusive.

Cláusula3a

1. Os portadores do Cartão Jovem Municipal têm acesso a todas as vantagens inerentes,

actuais e futuras, ao Cartão Jovem EURO<26. ~'
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2. Os portadores do Cartão Jovem Municipal têm acesso às vantagens específicas

discriminadas no ANEXO li que são disponibilizadas pelos próprios serviços camarários

da SEGUNDAOUTORGANTEe pelas outras ENTIDADESali identificadaS.

3. As vantagens disponibilizadas pelas outras ENTIDADES são extensíveis a todos os

portadores das diversas modalidades do Cartão Jovem EURO<26.

4. As' vantagens específicas discriminadas no ANEXO II serão divulgadas através do ."

Portal da Juventude http://iuventude.Qov.ptl,em área a criar com a designação dé "Cartão

Jovem MUIÜcipal".

5. O ANEXO 11 poderá ser objecto de revisão anual por parte de ambas as

OUTORGANTES,devendo o seu resultado acrescer ao presente acordo.

Cláusula4a

1. Compete à SEGUNDA OUTORGANTE angariar, junto das outras ENTIDADES

identificadas no ANEXO II, as vantagens específicas por estas disponibilizadas aos

portadores do Cartão Jovem Municipal.

2. Estas vantagens específicas serão objecto de UIi1.Acótdode Adesão, a outorgar entre '.'

as respectivas ENTIDADESe a PRIMEIRAOUTORGANTE, nos termos do ANEXO m.·

3. O ANEXO III deverá ser preenchido em duplicado pela ENTIDADE· em causa e

enviado pela SEGUNDA à PRIMEIRA OUTORGANTE, que o validàrá, remetendo

posteriormente um dos exemplares à mesma ENTIDADE, juntaménte" com um

Autocolante Identificativo de local que confere vantagens Cartão Jovém EURO<26, que

será por esta afixado no seu posto de venda ou de prestação de serviços.

CláusulaSa

1. O Cartão Jovem Municipal é um título pessoal e intransIIÚssível, sendo as respectivas

vantagens destinadas ao uso exclusivo do seu titular, pelo que as ENTIDADES que as

concedem poderão exigir-lhe a exibição de um documento de identificação.

2. O Cartão Jovem Municipal é válido por um período de um ano, contado a partir do

mês da sua aquisição.

3. O Cartão Jovem Municipal tem o custo unitário de E: 8,00 (oito euros).

4. Ocorrendo futuras alterações do preço do Cartão Jovem Municipal, as mesmas serão

n..

comunicadas por escrito pela PRIMEIRA à SEGUNDA OUTORGANTE,

antecedência mínima de 30 dias sobre a data em que se produz a alteração, com uma \:5l (

JI\



Cláusula6a

1. Serão suportados pela PRIMEIRAOUTORGANTE os custos relativos:

a) à produção dos Formulários de Emissão do Cartão Jovem Municipal;

b) à produção do suporte informativo do Cartão Jovem EURO<26;

c) ao desenho e criação de conteúdos com fins publicitários.

2. Com a .assinatura do presente Acordo a SEGUNDA OUTORGANTE compromete-se

desde já a requisitar um lote inicial mínimo de 250 ( duzentos e cinquenta )'Cartões Jovem

Municipal, cujo valor total será por si integralmente pago contra a respectiva ehtrega.

3. A PRIMEIRAOUTORGANTEatribuirá um desconto de 1 € ( um euro ) sobre o custo de

cada Cartão requisitado pela SEGUNDA OUTORGANTE, revertend6 a respectiva

diferença, sobre o preço de venda ao público, a favor da SEGUNDAOUTORGANTE.

4. Serão asseguradas subsequentes reposições de Cartões, as quais deverão ser solicitadas,

pela SEGUNDA à PRIMEIRAOUTORGANTE, com a devida antecedência e seguindo <>

princípio já referido no ponto 2 desta Oáusula.

Cláusula 7a "

1. Os ,Formulários de ,Emissão do Cartão Jovem Municipal' serão fornecidos' pela .

PRIMEIRA à SEGUNDA OUTORGANTE, devendo esta, respeitandt;· a legislação

aplicável, preenchê-los com o registo dos dados pessoais do respe~tivo titular.

2. Os dados pessoais recolhidos através dos Formulários de Erilissão 'do Cartão Jovem

Municipal destinam-se a exclusiva gestão e tratamento pela PRIMEIRA OUTORGANTE,

podendo no entanto esta expressamente acordar na sua utilização pela SEGUNDA

OUTORGANTE, sempre em respeito pela normas estabelecidas pela legislação em vigor.

3. Face à restruturação tecnológica do Cartão Jovem Euro <26, a PRIMEIRA

OUTORGANTE aplicará no futuro ao Cartão Jovem Municipal os novos processos de

emissão para, bepefído da circulação documental.

Cláusula 8;1

1. A SEGUNDA OUTORGANTE realizará mensalmente o apuramento de vendas e

cumprirá os processos de emissão conforme o previsto no ANEXO IV do presente

Acordo.



Cláusula 9a

1. No âmbito do presente Acordo, ambas as OUTORGANTESdesenvolverão, um plano

comum de comunicação anual destinado à divulgação e promoção da marca Cartão

Jovem Municipal, a nível nacional e regional.

2. A SEGUNDA OUTORGANTE divulgará o Cartão Jovem Municipal nos meios de

comunicação destinéldos.aosjovens municipes, tais como sítio informático, revista, agenda

cultural, espaços de juventude e de publicidade sob a sua responsabilidade.

3. Nos eventos por si realizados ou apoiados, a SEGUNDA OUTORGANTE concederá

ainda descontos promocionais aos portadores do Cartão Jovem Municipal, bem como aos

portadores das outras diversas modalidades de Cartão Jovem EURO<26.

4. Até ao final de cada ano, cada uma das OUTORGANTESenviará à outra um relatório

da iniciativa Cartão Jovem Municipal relativo ao ano anterior.

Cláusula toa

Quaisquer dúvidas resultantes da interpretação do presente Acórdo,seião resolvidas por.

'. acordo entre as OUTORGANTES,'devendo o seu resultado fiCara cónstar dedócUm.ento

anexo a este Acordo,.do qual fará parte integrante .. ' ."

Cláusula 11a

O incumprimento .de qualquer das Oáusulas deste Acordo eonfere àOUTORCANTE não

faltosa o direito de o resolver imediatamente, mediante comunicação escrita a remeter à

outra.

Cláusula 12a

O presente Acordo entra em vigor na data da sua assinatura e é válido pelo período de

um ano, renov~do-se automaticamente por iguais períodos, caso não seja expressamente

denunciado por alguma das OUTORGANTES, mediante carta registada com aviso de

recepção enviada à outra com uma antecedência mínima de 60 dias relativamente ao seu

termo.

Cláusula na

Qualquer litígio emergente do presente Acordo será submetido ao foro da Comarca de \.-.51.Lisboa, com renúncia expressa a qualquer outro. '\ \

~A
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o presente Acordo de Colaboração contém quatro anexos, que do mesmo fazem parte

integrante.

É feito em duas vias iguais, fazendo ambas igualmente fé e ficando cada uma das

OUTORGANTESna posse de um exemplar.

Cartaxo, aos 25dias do mês de Março de 2008

ANTE

Pela SEGUND1\ OurORGANTE. -." :- ..

,.--,-, --_---:--~ /~~ . ~
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ANEXO I

CARTÃO JOVEM MUNICIPAL EURO<26

MUNICíPIO DO CARTAXO

I frente

Iverso

Secreta"" ele
btIKIo cIe Ju_t1Itl•

• doDuportD



ANEXO II

CARTÃOJOVEM MUNICIPAL EUltO<26

MUNICÍPIO DO CARTAXO

Utilização de infra-estruturas elou equipamentos da Câmara Municipal

Prestação de Serviços e Taxas da Câmara Municipal
- .

1. Complexo Desportivo e Cultural da Quinta das;Pratas
- Piscinas Descobertas - 10%

- Piscinas Cobertas - público geral -10%
- aluguer de equipamento -10%

- Balneários das Piscinas - 10%

- Campo de Ténis - 10%
- Casa da Juventude- Fórum -10%

- Espaço Internet - material de ~esgaste informático-10%
2. Estádio Municipal

- Campo de Futebol -10%
-. Pista de Atletismo -10%

3.Inàtel-10%
4. Centro Cultural do Cartaxo

- Onemas -10%

- Espectáculos cuja receita reverte a favor da CMC -10%
5. Pavilhão Municipal de Exposições -10% .

Listagem de Entidades angariadas pela Câmara Municipal

1. Adega Cooperativa do Cartaxo, CRL - 10% todos os vinhos engarrafados
2. Ás de Paus - Pronto a Vestir, Lda. - 10% em todos os artigos
3. Batalhoz Moda - Pronto a vestir - 10% excepto promoções ou saldos
4. 2070 Boutique Senhora - 10% todos os artigos
5. Cantinho da Beleza - 10% depilações
6. Cartaxinfor, Lda - 10% papelaria; 5% informática
7. Casa Agrícola da Quinta do Falcão, Lda. - 5% todas as referências de vinhos
8. Casa das Peles - 10% no total da despesa no café
9. Mendão - Materiais de Construção, Lda. - 10% ferramentas
10. Catela, Lda. - 10% em todos os artigos ou no total da despesa
11. Clínica Médica Oral, lda. - 10% tratamentos dentários, restaurações e prótese

dentária

12. Dina Sport - 10% compras superiores a 100€; 5% compras no valor de 25 €
13. Drogaria Classe - 10% perfumaria e acessórios
14. Estúdios Trifoto - 10% só em impressão de amador

15. Ferrodengomar - Policínica do Cartaxo, Lda. - 10% consultas de alergologia, \ J7clínica geral, dermatologia, fisiatra, gastroenterologia, neurologia, oftalmologia, 1"
01\



ortopedia, otorrinolaringologia, terapia da fala, electrocardiograma, pensos,
injectáveis, gessos, serviços enfermagem e fisioterapia

16. Isuvol - 28% só no material da nossa importação
17. Língua cultura, Lda. -10% curso normal - ano lectivo·"
18. Luzigáz - 10% todos os produtos
19. M & M Cabeleireiro, Lda. -10% serviços
20.Mil Pruma Mobiliário, Lda. -10% excepto promoções
21. Palmeiro e Palmeiro - 5% na venda total

22. Celeiro da Cidade 2 - 10% cosmética; 5% todos produtos
23. Optividro - 10% todas as mercadorias, produtos e 'serviços
24. Pizzaria paçoca - 5% totalidade da conta
25. Restaurante Ribatejana - 10% no total do consumo efectuàdo
26. Taberna do Gaio - 5% na totalidade da despesa
27. Rocha & Teixeira, lda. -10% material eléctrico; 8% electrodomésticos
28. Santos & Fortes, lda. - 5% em artigos de pastelaria é em almoços
29. Vilarcon - ar condicionado - 10% na totalidade da despesa- .. -
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Número de Contribuinte
(obrigatório)

1_'-'_LLLU_lI

A MOVUOVEM

,Informação a Inserir

LLLLI_LLLLI_LL.I...:.LL::J-'::LLJ_LLU_L1U_LI_LI
I_I_I_I_I_I_I_I_I_I_I_I~I~I_I_I~I_I~I_I~I_I_I_I_I_I_I_1_1_1

I_I_I°A,1_1_/_1_1_1_1_1_1_1_1_1_1_1_1_1_1_1_1_1_1_1_1_1_1_1_1_1_1_1
1_1_1°/0 1_1_/_1_1_1_1_1_1_1_1_1_1_1_1_1_1_1_1_1_1_1_1_1_1_1_1_1_1_/

1_1_1°10 I_I_I_I_I_I_I_I_I_I_I~I_I_I_I_I_I_I_I_I_I_I_I_I_I_I_I_1_1_1
1_1_1010 1_1_1_1_1_1_1_1_1_1_1_1_1_1_1_1_1_1_1_1_1_1_1_1_1_1_1_1_1_/
Caso o desconto não abfimja a totalidade dos artigos à venda no estabelecimento, especificat qual (is) está (ão)

Abrangido (5),
Descontos acima de 20% merecerão destaque na divulgação

1_1_1_1_1_1_1_1_1_1_1_1_1...:.1~1...:.1_1~1~1~1~1_1_1_1_I_r_J_l_r_l
I_I_I_I_I_I_I_I_I_I_I~I_I_I_I_I_I_I_I_I_I_I_I_I_I_I_I_1_1-1

LLLLI-LLI_I localidadeLLI_LLI_LI_LI_LLLLLLLLI_1
LLLLI_LLLLI e-mailLI~LLLLI_LLL'-'-I_'-L'-L1_I_I_1

CARTÃO JOVEM EURO<26
MOVIJOVEM
Rua Lúciode Azevedo, 27 ' 1600 - 146 Lisboa
Te!. (+ 351) 217 232 100 Fax: (+ 351) 217 232 104
e-mail.cartaoiovem(ã)MOVIJOVEM.pt
Site. http://iuventude.gov.pt

A Empresa

Sector de Actividade
Pessoa a Contactar

Nome da Empresa!
Estabelecimento
Morada
C. P.
Telefone

Contributo

(A preeIldIer em 1m3 de Imprensa)

E a MOVIJOVEM,MobilidadeJuvenil, Cooperativa de Interesse Público de Responsabilidade
Limitada, contribuinte nO 502530863, sediada na Rua lúcio de Aievedo, nO 27, 1600-146
Lisboa, representada por e
______________ -', adiante designada por MOVIJOVEM,declaram que
conhecem e aceitam as condições do CARTÃOJOVEMconforme'especificadas no verso 'deste
acordo e acordam que a citada empresa colaborará com a MOVIJOVEMoferecerKfovantagens
aos titulares do referido cartão, nos termos adiante descritos no presente acordo;, ".. '~.,.

Por ser verdade, assinam o presente Acordo, a __ n_ de de .__

A émpresa (entidade) LLLLLLLLLLLLL,-LLLISLLLLLLLLI:...L.J~I~L ..LLlj,: f
representada.por LL'-I_LLLLLLLLI_I_LLI_LL, ,LLLLLL", LLI:...,L,',LI;-I~I_LLLJ, . ""na qualidade de LLLLLLLLLLLLLLLLLI, Pess,oa ColectivaNO LL...I_LLLL_LLI,'·

. com sede em LLLLLLLLLLLLLLLLL ..LLLLLLLLLLLLLLLLLLLLLJ,· t)·

CódigoPostal LLL'-I -LLLllocalidade LLLLLLLLLLLLLLLI"",LLLLLLLLI, ~
Distrito L'-L'-'-LLL'-LLL'-LLLLLI Tel L'-LLLLLLLI FaxLLLLLLLLLI
e-mail ' ",' "":. ' , _. Sité" ' '"

Assinatura e Carimbo Assinatura e Carimbo

TI\.fn "'7n
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Cláusulas do Acordo

1) O presente Acordo tem por objecto o CARTÃO JOVEM, entenclendo-se como talos cartões emitidos em
Portugal ou no estrangeiro que possuam a designação "EURO<26" e/ou o logo "HÉRCULES",'obrigando-se a
entidade aderente a disponibilizar aos respectivos titulares as condições e vantagens eStipuladas na
"Informação a Inserir" deste documento, sem qualquer contrapartlda financeira~ " ..
1.1) a entidade aderente obriga-se igualmente a disponibilizar as mesmas condições e vantagens aOs titulares

de outros cartões que futuramente possam vir a ser desenvoNidos, implemeritadós ou apoiadOs pela '
.MOVIJOVEM,desde que esta comunique o respectivo lançamento à entidade aderente, cOm 'pelo menos .
30 dias de antecedência, por ,qualquer meio escritO (carta, fax ou mail), fiêaMo a constar. dos' novos .'
cartões a referêndà ao apoio do CARTÃOJOVEM... , ;, ! :" . , '.''': .J,,"

2) 'Os titulares dO CARTÃOJOVEMterão direito, mediante a sua aD;esentação,a benefidar de uma redUção no .
preÇo de beits, artigos ou $el'viços'fomecidos pela entidade adérente~êorréSpQn~érite'à percentagem ·fiXada' "
no âmbito do presente.Acordo•. '; <.;

3) A percentagem de redução concedida pela entidade aderente: será acordada:·entre a MOVIlOvEM e a
entidade aderente; entre um mínimo de 10% e um máximo de 100 Dto, exceptuandO-SÉiem' termOS'de mínimo'
casos muito especiaisque deverão ser previa e.devidamente autorizados pela MOVDOVEM.. ,

4) A entidade aderente tem a faculdade de exduir do presente Acordo alguns dos bens ou serviços em'que não
lhe seja possível conceder reduções, bastando para o efeito que especifique 'devidamente Os produtos'em
causa.

5) A entidade aderente obtiga-se a não fazer qualquer discriminação relativamente'aos titulare$'do CARTÃO
JOVEM,quer no qUe respeita à forma de atendimento, quer porido à sUa disposição todos osbens/serviços
sobre que incide o presente Acordo•..... ' .... \ . '.

6) As redlJÇÕeSaostitulares do CARTÃOJOVEM na aquisição de bens, produtosÓll serviÇosaPlicar-se-ão mesmo
aos preços publidtários que a entidade aderente possa praticar, excepto dur:antEi'operíodOlegal de sal~ ou"

, promoções, desde Ql,Ie clevldamentepublidtadas •..... '.' .'. "
7) As vantagens Ini::idirãosempre sobre os preços praticados: à data de apreséntaçãodo CARTÃO JOVEM; de ;', .: . , "~e

fonna a que o seu titular obtenha real vantagem relativamente âaS restanteS dieiltés. V"." i;:' " :.".",.,.;., ','."',:,' "', ';""
8) A entidade aderente obriga-se a afixar no (s) ponto (s) cte'corrierpáJiZaçãOdOsSetJs'prOdutóS,em local bem .. , o' ': .:: :,:.

visível, o autDcoIanteou outra peça publicitária que.a MOVDOVEMl,Itinzepara'efeitos depublidtaÇão'desta" " , ';;' '-:.
parceria··' " ;:.: .

9) A MOvDOVEM reservã'se otcfireito de não aceitár vanta~ qi:Il!'Ii1eveMamâ serprépOStáspetá'êrifidade" ,r' .

.. aderente" nonieadamente por, entre' outros motivos, contraiiarel'h OS Ob#tivos da MOVDOVEM{ não
constituírem rearVantagem para os portadores do CARTÃOJOVEMoU, âinda~ não re5pêifarenl a legiSlaçãO

em vigor relativa à protecção de menores, ficando a entidade aderente Íflnéulada à referida -legislação, quer
no acta de adesão, quer no da revisão e alteração das vantagens anteiiorm~te toi1cedidas:.>.,:: .. , ': ' ".

10) A MOVDOVEMobriga-se a cliwlgar as vantagens concedidas aos portadOtes dó CARTÃOJOVEM, utilizando
para o efeito meios electrónicos, nos quais fará çonstar a.identifica.çãodas entidades aderentes, bem como a
soa localização, ramo de actividade e tipo de ri!dução acordada no âmbito'do·presei1te"ACqrdo. ".'-; ; ". ': ' "

11) A infonnação do local e rjJeiospelos quais podem ser consultadas as vantagens concedidas aos'pOrtadcirés do
CARTÃOJOVEMserá facultada, a tOdos eistitulares do Cartão, no acta da sua aquisição.;"~·, . "", .

12) Paralelamente. e sem prejuízo de utilização de' outras formas de promoção decorrenteS,do seu Plano de
Actividades Anual, a MOVIJOVEMdesenvolverá esforços no sentido de divulgar as entidades aderentes no
espaço próprio constante no Site em http://juventude.gov.pt.

13) caso a entidade aderente comercialize no mesmo estabeledmento diversos bens, produtos' ou serviços
susceptíveis de se enquadrarem em mais do que um sector de actividade, a MOVDOVEMpoderá exigir-lhe
que opte pela escolha do sector que considere mais relevante, o qual será o único a figurar na respectiva
divulgação.

14) O presente Acordo, com validade de um (1) ano, produz efeitos imediatos a partir da data da sua assinatura,
sendo automaticamente renovado por períodos iguais, caso nenhuma das partes o denuncie até noventa dias
antes da data do seu termo.

15) Sem prejufzo da sua renovação automática, as vantagens e benefícios.atribuídos no âmbito do presente
Acordo poderão ser revistas pela entidade aderente, a todo'o tempo e sempre respeitando os princípios
constantes das Oáusulas desde Acordo, desde que aquela o comunique à MOVIJOVEM com uma
antecedênda mínima de trinta dias sobre a data em que pretende que entrem em vigor as novas condições.

16) Para efeitos de rectificação dos seus dados, a entidade aderente poderá solidm-Io à MOVDOVEM,por correio
tradicional, fax, correio electrónico ou ainda em espaço próprio no Portal da Juventude.

17) O incumprimento das disposiçõesenunciadas nas Cláusulas 1 a 3, 5 a 9, 13 e 15 do presente Acordo confere
à parte não faltosa o direito de o resolver, sem prejuízo do direito a ser indemnizada pelos danos patrimoniais
e morais causados, quer em resultado da violação, quer da não continuidade do Acordo motivada pela sua
resolução.

18) Em qualquer caso de cessaçãodo presente Acordo, a entidade aderente autoriza a MOVIJOVEMou um sJu
representante devidamente identificado, a verificar a ausência de qualquer publicidade alusiva ao CARTAO
JOVEMno respectivo estabelecimento, retirando-a caso exista.

19) QuaiSQuerlitígios emergentes de interpretação, execução ou incumprimento do disposto no presente Acordo
e que não possam ser definitivamente resolvidos por comum acordo entre as partes, são submetidos ao Foro
da Comarca de Usboa, com renúncia expressa a qualquer outro.



ANEXO IV

.Manual de Emissão'
.. ~. (

CARTÃO JOVEM MUNICIPAL;EURO<26·

1 - O presente Manual é váfido para a emissão doCartão Jovem Municipal Euto<26 do
./ .; .."'" ";, f':'··: :.- ~-:-. > .' .' ~ ,..•..., •. ",

Município do célitaxo, fazendo parte integrante do Acordo de Colaboração estabelecido

entre as partes ..
'. 'i' •• , ..~',"~-. -.-.:,;. '.- -.

2 ~ O Fórmulárió de Emissão do Cartão Jovem, tem' a seguinte' configuração:

j .•;-

. .J'.-.

1.1:.: ' ....

I .'

I:' .

t§;E
I

/ .......--

"""~'-,~->-,~,:~~;~~~;.-~,'~';':

/lU. DE ÉMIS$ÃÓ 'é;. "

OW1;:í.·
cÓlllGDóótauÚ", YEilo.\

LWilJ

;1'

3 - São condições gerais de acesso ao Cartão Jovem Municipal Euro<26:

a) Idade entre os 12 e os 25 anos, inclusive;

b) Apresentação do Bilhete de Identidade e entrega de uma fotografia tipo passe;

c) Pagamento de 8,00 Eu~o.s..

4 - Condições específicas de acesso a determinadas vantagens concedidas aos

portadores do Cartão Jovem Municipal Euro<26, poderão implicar a apresentação de

outros documentos, conforme for determinado pelas Entidades que as concedam.

5 - O Cartão Jovem Municipal Euro<26 é válido pelo período de um ano após a data da

sua venda (exo. Se for vendido em Fevereiro de 2006, é válido até Fevereiro de 2007).

6 - O Formulário de Emissão do Cartão Jovem é constituído por uma via, com 3 partes

distintas, a saber:



.,
"

.'
-',~ ;

a) À esquerda do 10 picotado - Talão destinado à Entidade Emissora, para fim

contabilístico.

b) À direita do 2° picotado - Talão destinado ao Titular, que serve de recibo.

c) Partecentral entre os picotados - Talão destinado à Movijovem, a preencher com os

dados do Titular e de onde será retirada a etiqueta autocolante para colocação directa

do CartãoJovem MlIlicipal Euro<26.

7 - Apóso preenchimento de todos os dados necessários'por parte do Titular, deverá a'

Entidade E'missora proceder à verificação dos mesmos, nomeadamente através do
•• J •

número do ;6.1. e da data dê nascimento. ' " ' ,

8 - Quando'"seja utilizado ..~ procedimento de colocação da etiqueta aJtocolante no

Cartão Jovem MuniàpaJ Euro<26, a Entidade Emissora deverá ·transpor· para aí· os ,"',

dados do seu Titular, indicando a validade, a data de nascimento e o primeiro e último

nome.

9 - No recibo destinado ao.Titular, devem ser preenchidos os dados relativos ao seu

nome e à data da emisSão...picote do lado direito.

10 - Na parte destinada à,EI)t;idade,f;missora, deve talJlbém.ser;pr~nc/:lida a data de
:.... ".,". ~;~: ~~~\'-~:."::"1...:.. ~.,:i~~ .{~~~ '-:; ." ' ..• '~ . .,' ..• ~... ;,1. ~,c-: ,," " ,,:';<>'" >' i ...
. emissãó e'p, éstadd ldà ~gúlade.elÍlissã9 (Eniitida/AlÍuli!ida,;'0l!1Va)1~;íj~icote dO"ladó .: ,,:::"

, e;qu~rd~~~_"',,';"':,;,7:?:':~:C,l~<::r, :: . "" .. ' 'd':, .• ;," i--' .

11 - A parte central dO' Fotmulánb de-Emissão deverá 'ser :devolvidà:à"Móvijovem: :
.. -." ; "'. ':"':""!:;':>.'';:~!:,~'';'.{'':.:.:~",~!~,.. ,'. : " I ',_ ,~:t•.,.',:: o::'.'~;·:, ~"J'o:~ '

12 - Nó;caSo de:formu'latios anÜlados, dos mesmosdeverá'fazer.:parte otecibo, sob

'penad~-sêrém"~i~~i&raaOS como vendidos.' . ~:' J~' ',;,;::\;;~:; •.,
, _. o••• ' . ~i'- _0'- o',, •

13-Ao Titülardó';çariaõd~verão ser entregues:.' '''. ,-"-'

a) o Cartão Joverh"Municip~1Euro<26;

b) o Redbo - que servirá para prova de pagamento, contudo, não dá acesso às

vantagens do Cartão Jovem EURO<26;

c) o Suporte informativo do Cartão Jovem Euro < 26.

14 - Em caso de perda ou extravio do Cartão Jovem Municipal Euro<26, é vedada a

emissão de uma segunda via do mesmo.

15 .,.As numerações relativas aos formulários de emissão utilizados, assim como as

respeitantes aos formulários anulados, devem ser inscritas no Mapa de Vendas Mensal

do respectivo mês.

16 - O Mapa de Vendas Mensal relativo aos formulários de emissão de um determinado

mês deve ser enviado pela Entidade Emissora à Movijovem até ao dia 8 do mês

seguinte ao das vendas em causa.
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17 - A acompanhar o Mapa de Vendas Mensal, devem ainda ser enviados os originais

dos formulários de venda.

18- O depósito bancário relativo à requisição do lote de 'cartões deve ser efectuada na

conta da Caixa Geral de Depósitos nO 2169013935730 (NIB 003521690001393573090)

antes da entrega dos bens à Entidade Emissora.

•.~ ~ 4;' "" ,

',-

:.),..•""~_F,.' •. 'i.; ."!'<." •..•

•. .. ~...,
'.õ;,. ;""; •. ,"
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